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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11080.731668/2017-22

ACORDAO 1401-006.969 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de maio de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INGENICO DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Exercicio: 2012

MULTA ISOLADA. COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordindrio (RE) n2
796939, com repercussao geral reconhecida (Tema 736), e a Acdo Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) n2 4905, declarou a inconstitucionalidade do §
17, do artigo 74, da Lei n2 9.430, de 1996, tendo fixado a seguinte tese “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologac¢do de compensacdo tributdria por ndo consistir em
ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acérdao n2 1401-006.968, de 15 de maio de 2024, prolatado no
julgamento do processo 11080.731098/2017-71, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro da Silva (Vice-Presidente), Claudio de Andrade Camerano,
Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andresa Paula Senna Lisias, ausente o Conselheiro Gustavo
de Oliveira Machado.
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		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro da Silva (Vice-Presidente), Claudio de Andrade Camerano, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andresa Paula Senna Lísias, ausente o Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado.
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 2ª Turma da DRJ01, sessão de 04 de agosto de 2022, que julgou improcedente a impugnação apresentada.
		 O julgamento em primeira instância manteve o lançamento perpetrado pelo Fisco, que decorre dos fatos apurados na Notificação de Lançamento, contendo cobrança de Multa Regulamentar, decorrente da não homologação de compensações declaradas por meio dos PER/Dcomp, sendo o crédito oriundo de Saldo Negativo de CSLL.
		 As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 A DRJ considerou improcedente a impugnação, mantendo-se integralmente o crédito tributário lançado com Acordão com a seguinte ementa:
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Ano-calendário: 2011 
		 EXIGÊNCIA DE MULTA REGULAMENTAR (MULTA ISOLADA) SOBRE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 
		 Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada. 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2011 
		 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DISCUSSÃO. ESCOPO DA LIDE. 
		 Foge ao escopo da presente lide a apreciação das razões de defesa relativas à compensação não homologada. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 A Recorrente tomou ciência da decisão da DRJ e apresentou Recurso Voluntário, no qual basicamente reitera os seus argumentos de defesa apresentados em impugnação.
		 Ao final requer, em síntese: 
		 - o sobrestamento do feito até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS (Tema 736) pelo Supremo Tribunal Federal. 
		 - Subsidiariamente, requer a recorrente que o presente processo seja suspenso até o julgamento definitivo da Execução Fiscal nº 0002101-61.2015.4.03.6144 e respectivos embargos. 
		 - Caso assim não se entenda, o que se admite somente ad argumentandum, requer seja dado integral provimento ao presente recurso voluntário, de forma a reformar o Acórdão nº 101-016.783, da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, para o fim de que seja julgado totalmente improcedente o auto de infração em matéria de multa isolada, determinando-se o cancelamento da exigência fiscal e o consequente arquivamento do processo administrativo instaurado. 
		 - Por fim, por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pela juntada de outros documentos. 
		 Este é, em resumo, o relatório que interessa à análise da presente lide.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido 
		 O presente litígio tem origem na contestação por parte da Recorrente de autuação fiscal pautada na exigência da multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre débitos apurados em função de compensações declaradas pelo contribuinte cuja análise resultou em sua não homologação ou homologação parcial, nos termos do § 17 do art. 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação conferida pela Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.
		 Independente dos argumentos da defesa, a controvérsia objeto deste litígio foi superada em julgamento definitivo do Recurso Extraordinário nº 796.939, em sede de repercussão geral através do Tema 736, fixado com a seguinte redação
		 É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária
		 A decisão transitou em julgado em 20 de junho de 2023, de modo que o Egrégia Corte declarou a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74, da Lei nº 9.430.
		 No que se refere à decisão do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.
		 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária”.
		 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional.
		 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
		 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso.
		 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal.
		 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina.
		 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade.
		 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária.
		 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
		 Em relação à decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:
		 Ementa AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. SANÇÕES TRIBUTÁRIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO.
		 1. Perda superveniente do objeto da ação quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogação pela Lei 13.137/2015.
		 2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensação tributária se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, não estando subordinada à apreciação de conveniência e oportunidade da administração tributária.
		 3. A declaração de compensação é um pedido lato sensu, no exercício do direito subjetivo à compensação, submetido à Administração Tributária, que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tácita, a declaração.
		 4. É inconstitucional a aplicação de multa isolada em razão da mera não homologação de declaração de compensação, sem que esteja caracterizada a má-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de petição e o princípio da proporcionalidade. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 – incluído pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 –, bem como do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.
		 Decisão O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente ação direta, tendo em vista a revogação parcial de disposição impugnada, e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluído pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 2.055/2021.
		 Diante do exposto, há previsão de aplicação para o presente processo amparo no inciso I, do § único do art. 98, do Regimento Interno do CARF:
		 Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:
		 I - já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execução suspensa por Resolução do Senado Federal; ou 
		 Desta forma, por incidência do dispositivo acima transcrito, na qual determina a aplicação de decisão definitiva da Suprema Corte, motivo pelo qual cancelo integralmente a penalidade objeto deste litígio. 
		 Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para cancelar integralmente o lançamento de multa isolada por compensação não homologada. 
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente Redator
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RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto pela contribuinte acima identificada em
face de decisdo exarada pela 22 Turma da DRJO1, sessdao de 04 de agosto de 2022, que julgou
improcedente a impugnagado apresentada.

O julgamento em primeira instancia manteve o langamento perpetrado pelo Fisco,
qgue decorre dos fatos apurados na Notificacdo de Lancamento, contendo cobranca de Multa
Regulamentar, decorrente da ndo homologacdo de compensacdes declaradas por meio dos
PER/Dcomp, sendo o crédito oriundo de Saldo Negativo de CSLL.

As circunstancias da autuac¢do e os argumentos de Impugnacdo estdo resumidos no
relatdrio do acérdao recorrido.

A DRJ considerou improcedente a impugnacdo, mantendo-se integralmente o
crédito tributdrio langado com Acord3ao com a seguinte ementa:

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria
Ano-calenddrio: 2011

EXIGENCIA DE MULTA REGULAMENTAR (MULTA ISOLADA) SOBRE COMPENSACAO
NAO HOMOLOGADA.

Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito
objeto de declaragdo de compensacdo ndo homologada.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2011
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. DISCUSSAO. ESCOPO DA LIDE.

Foge ao escopo da presente lide a apreciagdo das razoes de defesa relativas a
compensagdo ndo homologada.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A Recorrente tomou ciéncia da decisdo da DRJ e apresentou Recurso Voluntdrio, no
gual basicamente reitera os seus argumentos de defesa apresentados em impugnacéo.

Ao final requer, em sintese:

- 0 sobrestamento do feito até o julgamento final do Recurso
Extraordinario n2 796.939/RS (Tema 736) pelo Supremo Tribunal Federal.
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- Subsidiariamente, requer a recorrente que o presente processo seja
suspenso até o julgamento definitivo da Execucdo Fiscal n2 0002101-
61.2015.4.03.6144 e respectivos embargos.

- Caso assim ndao se entenda, o que se admite somente ad
argumentandum, requer seja dado integral provimento ao presente
recurso voluntario, de forma a reformar o Acordao n? 101-016.783, da 22
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia,
para o fim de que seja julgado totalmente improcedente o auto de infragao
em matéria de multa isolada, determinando-se o cancelamento da
exigéncia fiscal e o consequente arquivamento do processo administrativo
instaurado.

- Por fim, por provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos, em especial pela juntada de outros documentos.

Este é, em resumo, o relatério que interessa a analise da presente lide.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistemdtica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
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admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido

O presente litigio tem origem na contestacdo por parte da Recorrente de
autuacdo fiscal pautada na exigéncia da multa isolada de 50% (cinquenta por
cento) sobre débitos apurados em funcdo de compensacdes declaradas pelo
contribuinte cuja andlise resultou em sua ndo homologacdo ou homologacado
parcial, nos termos do § 17 do art. 74, da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de
1996, com a redacdo conferida pela Lei n2 13.097, de 19 de janeiro de 2015.

Independente dos argumentos da defesa, a controvérsia objeto deste litigio foi

superada em julgamento definitivo do Recurso Extraordindrio n2 796.939, em
sede de repercussdo geral através do Tema 736, fixado com a seguinte redacdo

E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacdo de compensacdo tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecuniaria

A decisdo transitou em julgado em 20 de junho de 2023, de modo que o Egrégia
Corte declarou a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74, da Lei n? 9.430.

No que se refere a decisdo do Recurso Extraordindrio com Repercussao Geral n2
796.939/RS, Tema 736, proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:
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RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAGAO TRIBUTARIA.
NEGATIVA DE HOMOLOGAGAO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE
PETICAO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96.

1. Fixac3o de tese juridica para o Tema 736 da sistematica da repercussdo geral: “E
inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa
de homologac¢do de compensacgao tributdria por ndo consistir em ato ilicito com
aptiddo para propiciar automatica penalidade pecuniaria”.

2. O pedido de compensacdo tributaria ndo se compatibiliza com a fungdo
teleoldgica repressora das multas tributarias, porquanto a automaticidade da
sangdo, sem quaisquer consideracdes de indole subjetiva acerca do animus do
agente, representaria imputar ilicitude ao préprio exercicio de um direito subjetivo
publico com guarida constitucional.

3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o
art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que
tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologacgdo
de compensacao tributdria declarada.

4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que
ndo impede seu conhecimento e andlise em sede de Recurso Extraordinario
considerando a dimensdo dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle
difuso.

5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteragdo
legislativa, desde o reconhecimento da repercussdo geral da questdo pelo Plenario
do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez
que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto
é, do valor do crédito objeto de declaragdo para o montante do débito. Nesse
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sentido, permanece a potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no
tocante ao direito de peticdo e ao principio do devido processo legal.

6. Compreende-se uma falta de correlagdo entre a multa tributaria e o pedido
administrativo de compensacdo tributaria, ainda que ndo homologado pela
Administragao Tributaria, uma vez que este se traduz em legitimo exercicio do
direito de peticdo do contribuinte. Precedentes e Doutrina.

7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal
nas duas dimensdes do principio. No campo processual, ndo se observa no
processo administrativo fiscal em exame uma garantia as partes em relagao ao
exercicio de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o
dispositivo precitado ndo se mostra razoavel na medida em que a legitimidade
tributaria é inobservada, visto a insatisfacdo simultdnea do binémio eficiéncia e
justica fiscal por parte da estatalidade.

8. A afericdo da correcdo material da conduta do contribuinte que busca a
compensacao tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada
por um juizo concreto e fundamentado relativo a inobservancia do principio da
boa-fé em sua dimensdo objetiva. Somente a partir dessa avaliagdo motivada, é
possivel confirmar eventual abusividade no exercicio do direito de petigdo,
traduzivel em ilicitude apta a gerar sangdo tributaria.
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9. Recurso extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.

Em relacdo a decisdo da Acdo Direta de Inconstitucionalidade n2 4905/DF
proferida pelo Supremo Tribunal Federal tem-se que:

Ementa AGAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTARIO.
COMPENSAGCAO. HOMOLOGAGAO. SANGOES TRIBUTARIAS. MULTA ISOLADA. LEI
9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017.
PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIGAO.

1. Perda superveniente do objeto da acdao quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei
9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogacdo pela Lei
13.137/2015.

2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensacdo tributaria se traduz em
direito subjetivo do sujeito passivo, ndo estando subordinada a aprecia¢cdo de
conveniéncia e oportunidade da administragdo tributaria.

3. A declaragdo de compensagao é um pedido lato sensu, no exercicio do direito
subjetivo a compensagdo, submetido a Administracdo Tributdria, que decide de
forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tacita, a
declaracgdo.

4. E inconstitucional a aplicagdo de multa isolada em razio da mera ndo
homologacdo de declaragdo de compensagdo, sem que esteja caracterizada a ma-
fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de peticdo e o
principio da proporcionalidade. 5. Acdo direta de inconstitucionalidade
parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 — incluido pela Lei
12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 —, bem como do inciso | do § 12 do art.
74 da Instrugdo Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.
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Decisdo O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da presente agdo direta,
tendo em vista a revogagdo parcial de disposicdo impugnada, e, na parte
conhecida, julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do §
17 do art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incluido pela Lei 12.249, de
11 de junho de 2010, alterado pela Lei 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e, por
arrastamento, a inconstitucionalidade do inciso | do § 12 do art. 74 da Instrugao
Normativa RFB 2.055/2021.

Diante do exposto, ha previsdo de aplicacdo para o presente processo amparo no
inciso I, do § Unico do art. 98, do Regimento Interno do CARF:

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo uUnico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria transitada em
julgado do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado, ou em
controle difuso, com execugao suspensa por Resolugdo do Senado Federal; ou
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Desta forma, por incidéncia do dispositivo acima transcrito, na qual determina a
aplicacdo de decisdao definitiva da Suprema Corte, motivo pelo qual cancelo
integralmente a penalidade objeto deste litigio.

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario, para cancelar
integralmente o lancamento de multa isolada por compensacdo ndo homologada.

Conclusao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acdrddo paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente Redator
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